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REGISTRO DE PREÇOS 02/2025  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025 

 

PRC 129/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º  077/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na Rua 

Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato representada 

pelo Sr. MAURÍCIO ZUATO JÚNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela Pregoeira 

Allessandra Regina Alves, nomeado(a) pela  Portaria nº 001/2025 publicada em 02/01/2025, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2025., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA AS DIRETORIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2. Empresa: COR E TINTAS COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

13.437.808/0001-82, sediado(a) na R Minas Gerais, n.°515, Centro, Monte Sião/MG, CEP: 37580-

000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Ronaldo Leal da Costa, 

portador do RG n.° MG-12.916.540 e CPF n.° 055.500.996-32. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em 

ANEXO ao presente termo:  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 

administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, 

neste ato representada pelo Sr. MAURÍCIO ZUATO JÚNIOR, Prefeito Municipal e o PARTICIPANTE 

COR E TINTAS COMERCIO LTDA. 

http://www.montesiao.mg.gov.br/


              Prefeitura Municipal de Monte Sião  
                Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô  

             Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações    

                      Portal:  www.montesiao.mg.gov.br

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

Monte Sião, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

COR E TINTAS COMERCIO LTDA 

RONALDO LEAL DA COSTA 

-CONTRATADA 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR  

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:     

___________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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ANEXO DO CONTRATO 0077/25 2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0002/25 
 
 
PROCESSO 000129/24 
 
 
Empresa: COR E TINTAS COMERCIO LTDA 
 
CNPJ: 13.437.808/0001-82 
 
ENDEREÇO: R MINAS GERAIS, 515, ********, CENTRO, 37580-000, MONTE SIAO, MG. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 

Descrição 

Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

11 007.001.037 

13629 

BATENTE JATOBA 70 

 

Batente de jatoba de 4,0 x 14 x 70 

UN 41,00 305,00 12.505,00 

12 007.001.039 

6646 

BLOCO DE CONCRETO 15CM - 

007.001.039 

 

bloco de concreto e =15 cm 

UN 15.100,

00 

2,84 42.884,00 

13 007.001.040 

16280 

BLOCO DE CONCRETO 20 CM 

 

bloco de concreto e = 20 cm 

UN 7.000,0

0 

3,40 23.800,00 

14 007.001.043 

13574 

BUCHA PLASTICA N12 

 

Bucha plástica nº12 para fixação em 

paredes de alvenaria com anel/flange 

para melhor fixação. 

UN 680,00 0,10 68,00 

17 007.001.061 

13624 

DESCIDA PARA VALVULA HYDRA 

 

Comprimento: 83,2 cm 

Bitola: 38 mm 

UN 10,00 13,00 130,00 

22 007.001.126 

13605 

PLENA SIFAO AJUST MULTIUSO 

DUPLO 

 

Sifão Ajustável Multiuso Duplo 

Branco. Entrada 7/8", 1.1/2" e 1.1/4". 

Versatilidade: é adaptável a qualquer 

tipo de válvula (1"-1.¼"-1.½") e a 

qualquer tubulação de esgoto (DN 

38, 40, 48 e 50). 

UN 6,00 10,60 63,60 

24 007.001.141 

12148 

RESINA ACRÍLICA 

 

resina acrílica base água 

copolimerizada a base d´água e 

altamente concentrada, que após a 

UN 179,00 35,00 6.265,00 
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secagem forma uma película com 

excelente aderência, brilho, 

flexibilidade, resistência e 

características de 

impermeabilização, embelezamento 

e conservação de substratos 

aparentes, como telhas, pedras, 

ardósias e concreto aparente 

podendo ser laminado com fibra de 

vidro como reforço, onde se requeira 

maiores esforços mecânicos 

na aplicação para indústria e 

constução civil, como trincas de 

alvenarias e rachamentos em lajes 

expostas ao intemperismo. em 

embalagem de no mínimo 01 kg. 

25 007.001.149 

6666 

RUFO P ACABAMENTO OITAO 

 

Rufo para acabamento oitão. 

 

MT 50,00 36,93 1.846,50 

32 007.001.170 

13593 

TORNEIRA ESFERA 1/2 

 

Torneira de Esfera ½. Descrição: 

Sistema Interno de Vedação com 

Esfera de latão e Assento de nylon 

que permite a abertura e/ou 

Fechamento com apenas 1/4 de volta 

na alavanca. Indicada para Jardins e 

Tanques em Geral. 

UN 108,00 15,60 1.684,80 

34 007.001.178 

12436 

TUBO EM PVC 3/4 

 

Tubo em PVC de 3/4  Barra de 6m de 

comprimento 

BR 180,00 14,00 2.520,00 

35 007.001.179 

12437 

TUBO EM PVC DE 1 ½ 

 

Tubo em PVC de 1 ½   Barra de 6m 

de comprimento 

BR 36,00 39,00 1.404,00 

36 007.001.183 

13617 

TUBO POLIETILENO 1.1/2x3.5MM 

 

Tubo de polietileno 1.1/2 x 3,5mm, 

rolo com 50 metros. 

UN 4,00 310,00 1.240,00 

39 007.001.243 

17451 

LUMINARIA PLAFONIER LAMPADA 

FLUORESCENTE 

 

Luminaria tipo plafonier para 

lampada fluorescente base E27 - 

completa. 

 

UN 26,00 4,00 104,00 
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42 007.001.247 

21026 

SUPORTE PARA ROLO DE PINTURA 

 

Suporte Para Rolo de Pintura 23cm, 

Cabo curto - cor azul, Composição: 

aço zincado brilhante, Formato: 

suporte. 

 

UN 15,00 6,40 96,00 

47 007.001.252 

21031 

VITRO BASCULANTE DE ALUMÍNIO 

1,20 X 0,60 

 

Vitro Basculante De Alumínio 1,20 X 

0,60 Cor Branco  

 

UN 8,00 399,99 3.199,92 

49 007.001.254 

21033 

PORTA DE ALUMÍNIO 80 

 

Porta de Abrir (Giro) em Alumínio 

Branco Palheta Sem Ventilação. 210 

x 80. Batente 5cm.   

 

UN 12,00 515,00 6.180,00 

50 007.001.255 

21034 

RESINA SINTETICA DE ALTO 

DESEMPENHO 18KG 

 

Resina sintética de alto desempenho 

que proporciona excelente aderência 

das argamassas aos mais diversos 

substratos. Confere maior 

plasticidade, aumenta a 

impermeabilidade e evita a retração 

das argamassas. Pode ser usado em 

áreas externas e internas ou sujeitas 

à umidade. Produto Aditivo para 

Chapisco. Rendimento 45 m². Tempo 

de Secagem 2 h. Local Indicado: 

Chapisco, parede, piso e teto, 

reparos, EPS (Isopor). Cor Branco. 

Acabamento Rugoso. Balde 18kg. 

 

BD 22,00 150,00 3.300,00 

51 007.001.256 

21035 

ROLO PARA PINTURA ANTI 

RESPINGO COM CABO 23CM 

 

Rolo para pintura anti respingo com 

Cabo 23cm. Rolo de Lã Poliéster. 

Não Respinga. 23cm com Cabo Azul 

e Branco. Ideal para aplicação de 

tintas látex PVA, acrílica, esmaltes 

sintéticos, óleos, vernizes, zarcão e 

stain, em superfícies ásperas e lisas. 

Material do Cabo: Aço e Plástico 

UN 60,00 8,99 539,40 
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56 007.001.269 

803190973 

VALVULA DE RETENCAO PVC  

100MM 

 

Valvula De Retencao PVC - 4" 

100mm para Esgoto 

UN 4,00 94,00 376,00 

58 007.001.291 

540881892196 

TUBO COLA PVC 1L 

 

TUBO COLA PVC 1L 

UN 5,00 47,00 235,00 

59 007.001.299 

540881892251 

LONA PRETA 6X100 

 

Largura: 6 metros ; 

Comprimento:100 metros. 

UN 7,00 300,00 2.100,00 

60 007.001.306 

752402991796 

FERRO DE 1 1/2" 

 

Ferro de 1 1/2"  Barra não inferior a 

6m (seis metros) de comprimento 

BR 200,00 400,00 80.000,00 

62 007.001.308 

752402991976 

PORCELANATO RETIFICADO 

62X62CM 

 

Porcelanato Acetinado Retificado, 

tamanho mínimo 62x62cm, 

Coeficiente de Atrito COF 1 - 

satisfatório para instalações 

normais, Absorção de Água - 

Porcelanato: = 0,5%, Resistência a 

Flexão = 37MPa 

, Carga de Ruptura = 1500 N, 

Resistência ao Ataque Químico = 

GLB, Resistente ao Gretamento, 

Resistência ao Manchamento Classe 

= 3, Planalidade +/-0,2% 

. 

M2 450,00 51,00 22.950,00 

64 007.001.357 

803191477782 

VERGALHAO 3/16 - 4,2MM - 

007.001.357 

 

em aço CA-60 4,2mm; barra com 

12m; nervurado. 

 

UN 300,00 13,86 4.158,00 

66 007.001.359 

803191477862 

TABUA PINUS SECA - 2X30X300 

(E.L.C) 

 

 

PC 250,00 35,00 8.750,00 

68 007.001.361 

803191477864 

TINTA EPOXI 18L – AZUL 

 

à base de solvente, lata contendo 18 

litros. 

 

LA 4,00 820,00 3.280,00 
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69 007.001.362 

803191477865 

TINTA EPOXI 18L – AMARELA 

 

à base de solvente, lata contendo 18 

litros. 

 

LA 4,00 820,00 3.280,00 

70 007.001.363 

803191477866 

TINTA EPOXI 18L – VERDE 

 

à base de solvente, lata contendo 18 

litros. 

 

LA 4,00 820,00 3.280,00 

71 007.001.364 

803191477867 

TINTA EPOXI 18L – VERMELHA 

 

à base de solvente, lata contendo 18 

litros. 

 

LA 4,00 815,00 3.260,00 

72 007.001.365 

803191477868 

TINTA TEXTURA 18L - BRANCA 

 

lisa, cor branca, lata com no mínimo 

18L (25Kg); 

produto classificação conforme 

norma ABNT NBR 11702, tipo 4.6.2. 

 

LA 10,00 70,00 700,00 

79 017.001.140 

803191477787 

PNEU PARA CARRINHO DE MÃO 

 

conjunto pneu e câmara de ar, 

medidas: 3.25x8"; pneu com 2 lonas; 

 

UN 25,00 27,00 675,00 

88 045.001.056 

7353 

DISJUNTOR BIPOLAR 40A 

 

disjuntor bipolar termomagnético 

(220v / 127v) din 40 a - 5kA 

PC 20,00 27,00 540,00 

89 045.001.057 

7354 

DISJUNTOR BIPOLAR 60A 

 

Corrente nominal ? 60a 

? Número de pólos: 2. 

? Tensão máxima de isolamento de 

380(Vca); 

? Fabricado em termofixo resistente 

a altas temperaturas; 

? Temperatura ambiente de 50°C; 

? Frequência de 50/60 Hz; 

PC 23,00 31,97 735,31 

90 045.001.058 

13651 

DISJUNTOR BIPOLAR 70A 

 

Disjuntor bipolar 70A, 2 pólos, 90 

mm X 36 mm X 53 mm 

PC 26,00 29,10 756,60 

91 045.001.060 

16388 

DISJUNTOR TRIPOLAR 120A 

 

Corrente nominal ? 120a 

UN 14,00 222,30 3.112,20 
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? Número de pólos: 3. 

? Tensão máxima de isolamento de 

440(V); 

? Fabricado em termofixo resistente 

a altas temperaturas; 

? Temperatura ambiente de 50°C; 

? Frequência de 50/60 Hz; 

92 045.001.061 

7339 

DISJUNTOR TRIPOLAR DE 60A 

 

Corrente nominal ? 60a 

? Número de pólos: 3. 

? Tensão máxima de isolamento de 

440(V); 

? Fabricado em termofixo resistente 

a altas temperaturas; 

? Temperatura ambiente de 50°C; 

? Frequência de 50/60 Hz; 

UN 14,00 40,60 568,40 

93 045.001.071 

12451 

EXTENSAO ELETRICO 15 METROS 

 

EXTENSAO ELETRICO 15 METROS 

 

UN 1,00 53,90 53,90 

95 045.001.074 

11163 

FILTRO DE LINHA TRIPOLAR 5T 

 

Bivolt  

Tensão de Alimentação - 127/220V  

Potência máxima - 1270VA para 127V 

ou 2200VA para 220V  

Com protetor contra sobretensão e 

surtos  

Possui 5 tomadas elétricas tripolares  

Cabo não inferior a 0,95m de 

comprimento 

UN 66,00 120,00 7.920,00 

99 045.001.096 

7261 

FITA ISOLANTE 

 

Fita Isolante. Cor: Preto. Dimensões: 

18mm x 20m. Com no mínimo 6 

meses de garantia. Produto versátil, 

de grande utilidade nos mais 

variados tipos de isolamentos e 

proteções elétricas em residências, 

eletrodomésticos e reparos em geral. 

RL 50,00 3,70 185,00 

100 045.001.097 

13625 

FITA ISOLANTE 19MM X 10M 

 

Fita Isolante 19 mm x 10 Metros Cor 

Preta. 

UN 22,00 2,85 62,70 

106 045.001.112 

12446 

LAMPADA LED 9W BULBO 

 

Lampada LED 9w, Bulbo, Bivolt, E27, 

UN 500,00 2,30 1.150,00 
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6500k, luz branca, 803 lumens, 

ângulo de abertura 200° 

 

110 045.001.174 

13682 

PINO FEMEA 3 SAÍDAS 

 

PLUG 3 SAÍDAS 2 PINOS 10A 250V 

UN 14,00 3,00 42,00 

113 045.001.222 

13688 

TOMADA 2P+T C/PLACA BRANCA 

 

Tomada 2P+T (2 Polos + Terra) 10A 

com Placa, cor Branca. 

UN 32,00 5,40 172,80 

122 045.001.281 

803191210 

FIO SÓLIDO 750 V, 4 MM, 100 

METROS - PRETO 

 

Fio Sólido 750 V, 4 mm, 100 metros - 

Preto 

Condutor de fio sólido de cobre 

eletrolítico, têmpera mole, classe 1, 

isolação de composto termoplástico 

polivinílico (PVC) tipo BWF, 

característica de não propagação e 

autoextinção do fogo, classe térmica 

70 graus. 

Tensão de isolação 450/750V. 

Dimensões: 

Espessura: 4 mm 

Comprimento: 100 metros 

 

RL 5,00 464,40 2.322,00 

123 045.001.282 

803191213 

FIO SÓLIDO 750 V, 2,5 MM - 100 

METROS 

 

FIO SÓLIDO 750 V 2,5 MM 

Condutor de fio sólido de cobre 

eletrolítico, têmpera mole, classe 1, 

isolação de composto termoplástico 

polivinílico (PVC) tipo BWF, 

característica de não propagação e 

autoextinção do fogo, classe térmica 

70 graus. 

Tensão de isolação 450/750V. 

Dimensões: 

Espessura: 2,5 mm 

Comprimento: 100 metros 

 

RL 5,00 245,00 1.225,00 

128 074.001.752 

752402991904 

7.4 DISJUNTOR TRIPOLAR 20A 

 

DISJUNTOR TRIPOLAR 

TERMOMAGNÉTICO 10KA, DE 20A 

(CÓDIGO SETOP: ED-49254) 

UN 40,00 23,99 959,60 
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132 074.003.424 

803191481119 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ 

EM PVC DE EMBUTIR, ATE 16 

DIVISÕES MODULARES, 

DIMENSÕES EXTERNAS 260 X 310 X 

85MM 

 

UN 5,00 150,00 750,00 

133 074.003.425 

803191481120 

DISJUNTOR 16ª OU 10ª 

 

 DISJUNTOR UNIPOLAR 10A - 16ª 

OU 10ª 

 

UN 26,00 9,20 239,20 

134 074.003.426 

803191481121 

TOMADA 2P+T 20ª COM PLACA 

 

 TOMADA SIMPLES 2P+T 20 A - 

SISTEMA X COM PLACA 4 X 2 -  

 

UN 150,00 5,40 810,00 

136 074.003.431 

803191481126 

CUBA EM ACO INOXIDAVEL 

 

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL - DE 

EMBUTIR, AISI304, APLICAÇÃO 

PARA PIA (465X330X115MM), 

NUMERO 1 

 

UN 13,00 137,00 1.781,00 

137 074.003.432 

803191481127 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC 

 

SIFAO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 

X 1.1/2 - tamanho 1,10 m 

 

UN 130,00 3,50 455,00 

141 074.003.436 

803191481131 

TORNEIRA CROMADA DE MESA - 

074.003.436 

 

 TORNEIRA CROMADA DE MESA - 

tamanho 1/2 

 

UN 20,00 40,00 800,00 

142 074.003.437 

803191481132 

REGISTRO GAVETA BRUTO LATÃO 

¾” 

 

 3.3 REGISTRO DE GAVETA, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 1/2\ OU 3/4\ 

 

UN 20,00 43,00 860,00 

143 074.003.439 

803191481134 

SOLEIRA EM GRANITO 0,80X0,15M 

ESP 2CM 

 

 SOLEIRA EM GRANITO  LARGURA 

15 CM ESPESSURA 2CM AF-092020 

UN 10,00 83,86 838,60 
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2608043. 

 

150 074.003.447 

803191481161 

TUBO PVC SOLDÁVEL DN 20 MM 

(1/2) 

 

TUBO PVC SOLDÁVEL DN 20 MM 

(1/2) 

 

MT 30,00 2,25 67,50 

153 074.003.450 

803191481164 

ROLO DE PINTURA 9 CM DE LÃ 

 

ROLO DE PINTURA 9 CM DE LÃ 

 

UN 300,00 4,00 1.200,00 

160 074.003.469 

803191481205 

CURVA CURTA 45° PB 

 

CURVA CURTA 45° - PB  

CÓDIGO FC 7527 

DIMENSÃO 150 DN - 160 MM DE 

 

PC 2,00 28,00 56,00 

161 074.003.470 

803191481206 

CURVA CURTA 90° - PB 

 

CURVA CURTA 90° - PB 

CÓDIGO FC 7529 

DIMENSÃO 150 DN - 160 MM DE 

 

PC 4,00 21,53 86,12 

162 074.003.471 

803191481207 

TUBO PVC COLETOR DE ESGOTO 

 

TUBO PVC COLETOR DE ESGOTO 

(OCRE) PAREDE MACIÇA 

CÓDIGO FC 2516N 

DIMENSÃO 150 DN - 160 MM 

3,6 MM DE ESPESSURA 

 

M 400,00 50,00 20.000,00 

164 100.001.002 

13635 

CAIBRO DE MADEIRA 5x5 

 

Caibro de Madeira Eucalipto 5 cm x 5 

cm  x 4 metros 

UN 250,00 15,00 3.750,00 

166 100.001.009 

7480 

MADEIRITE 

 

madeirite cola branca. tamanho: 

altura de 1,10m. largura de 2,20m. 

espessura de 10 mm. 

UN 100,00 76,00 7.600,00 

168 100.001.013 

13656 

PORTA DE MADEIRA LISA 80 

 

Porta lisa de madeira encabeçada 

210x80cm, padrão, imbuia. 

Dimensões: Altura 2,10 - Largura 

80,00 - Comprimento 3,70 - Peso 15 

kg. 

UN 49,00 208,00 10.192,00 
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169 100.001.014 

12637 

PORTA DE MADEIRA LISA 90 

 

Porta lisa de madeira encabeçada 

210x90cm, padrão, imbuia. 

Dimensões: Altura 2,10 - Largura 

90,00 - Comprimento 3,70 

UN 48,00 230,00 11.040,00 

170 100.001.025 

12442 

TABUA 0 20M 

 

tábua madeira não inferior 0,20m de 

largura por 3,0m de comprimento. 

ME 20,00 22,50 450,00 

172 100.001.028 

13615 

TABUA 15 CM 

 

Tabua pinus 15cm, comprimento 1 

metro. 

MT 20,00 5,20 104,00 

173 100.001.029 

7487 

TABUA 30 CM 

 

tábua de madeira não inferior a 

0,30m de largura por 3,0m de 

comprimento. 

MT 60,00 20,00 1.200,00 

174 100.001.036 

803191330 

MOURÃO EM EUCALIPTO TRATADO 

DE 6 A 8 CM H=2,2M. 

 

Mourão em eucalipto com diâmetro 

de 6 a 8 centímetro e 2,2 metros de 

altura tratado em processo de 

autoclave conforme ABNT NBR 9480. 

UN 2.000,0

0 

11,00 22.000,00 

175 149.001.003 

6639 

AREIA MEDIA M³ 

 

Areia media m³ 

M3 879,00 125,00 109.875,0

0 

176 149.001.005 

6643 

ARGAMASSA 20KG 

 

Argamassa colante piso sobre piso, 

embalagem de 20 kg. 

SC 90,00 19,00 1.710,00 

178 149.001.018 

6647 

PEDRA BRITADA Nº 01 

 

Pedra Britada Nº1 1M³ (1 Metro 

Cúbico) 

M3 855,00 174,00 148.770,0

0 

179 149.001.020 

1482 

PEDRA NO2 

 

pedra brita nº 02. 

M3 150,00 174,00 26.100,00 

181 149.001.023 

6640 

TIJOLO COMUM 

 

Tijolo Comum 9 X 5 X 19 cm 

UN 27.500,

00 

0,71 19.525,00 

183 149.001.032 

803191477671 

PEDRA RACHÃO 

 

Pedra rachão, de 10cm a 40cm de 

granulometria, ideal para execução 

de pontes e semelhantes. 

M3 126,00 184,00 23.184,00 
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187 152.001.008 

6664 

TELHA ROMANA 

 

material: ceramica; inclinação 

mínima aproximada 

30% e rendimento aproximado 15 

telhas por metro quadrado. 

UN 2.000,0

0 

2,19 4.380,00 

188 154.001.009 

6689 

ASSENTO PARA VASO SANITARIO 

 

Assento Sanitário AP01 Branco; 

Informações Técnicas: Medidas: 42,5 

x 37,5 x 3,7 Cm; Peso: 2,70 Kg 

UN 75,00 21,90 1.642,50 

190 154.001.018 

16278 

CANO DE PVC 1/2 20MM 3M 

 

Produto, Cano. Uso Indicado, Água 

Fria. Tipo, Soldável. Bitola de Canos 

e Conexões em Milímetros, 20 mm. 

Bitola de Canos e Conexões em 

Polegadas, 1/2 ". 

BR 200,00 11,94 2.388,00 

191 154.001.019 

16276 

CANO DE PVC 3/4 

 

em PVC para condução de água fria 

com portfólio completo para atender 

todos os projetos, utilizada em obras 

residenciais, comerciais e 

industriais. 

 

Aplicada em instalações de água fria 

permanentes e embutidas. Atende 

norma NBR 5648 - Sistemas prediais 

de água fria e tubos com 

comprimento comercial de 3 e 6 

metros na cor marrom. 

 

Suporta pressão de serviço de até 

750 kPa, (7,5 kgf/cm² ou 75 m.c.a.), à 

temperatura de 20°C, sendo 4,0 

kgf/cm² para pressão estática 

máxima e 2,0 kgf/cm² para eventuais 

sobrepressões, com uma variação 

de temperatura em função da 

pressão (de no máximo 45 °C). 

 

A Instalação é feita a frio com 

Adesivo Plástico PVC Tradicional ou 

Extra Forte e a limpeza do substrato 

com Solução Limpadora. 

BR 300,00 11,40 3.420,00 

192 154.001.021 CANO ESG. 100MM 6 MT MT 600,00 9,00 5.400,00 
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16830  

 

193 154.001.054 

13613 

REGISTRO PRESSAO 1/2 

 

base para registro de pressão com 

manopla cromada. 

UN 19,00 38,00 722,00 

199 154.001.076 

13658 

TUBO DE LIGACAO SANFONADO 

CROMADO 

 

TUBO DE LIGACAO SANFONADO 

CROMADO PARA VASO SANITÁRIO. 

UN 18,00 13,00 234,00 

200 154.001.077 

6705 

TUBO DE PVC 150MM ESGOTO 

 

Tubo para esgoto em PVC 150mm. 

MT 24,00 23,30 559,20 

201 154.001.079 

6695 

TUBO DE PVC 75MM ESGOTO 

 

tubo em pvc de 75 mm para esgoto. 

barra de 6m de comprimento 

MT 45,00 8,30 373,50 

202 154.001.082 

12438 

TUBO DE PVC DE 40MM ESGOTO 

 

tubo em pvc de 40 mm para esgoto. 

barra de 6m de comprimento 

MT 180,00 3,33 599,40 

204 154.001.087 

13557 

TUBO DE PVC SOLDAVEL 25MM 

 

Tubo PVC soldável para esgoto 

25mm. 

MT 24,00 2,30 55,20 

205 154.001.090 

11672 

TUBO DE PVC SOLDAVEL 60MM 

 

Tubo PVC soldável para esgoto 

60mm. 

MT 24,00 13,80 331,20 

206 154.001.103 

6703 

TUBO PVC DE 100MM PARA 

ESGOTO 

 

Cano PVC para Esgoto 100mm - 

BARRA 6 metros. 

MT 45,00 8,85 398,25 

208 154.001.148 

803191478996 

TORNEIRA CLINICA HOSPITALAR 

PAREDE ALAVANCA COTOVELO 

METAL PNE 

 

Torneira Clinica Hospitalar Alavanca 

Cotovelo Metal PNE – Torneira 

Clinica Hospitalar Parede Alavanca 

Cotovelo PNE.  

Ideal para:- Hospital; - Clínicas; - 

Consultórios; - Laboratórios; - 

Centros de pesquisa; - Ambientes da 

área da saúde em geral; 

Torneiras clínicas hospitalares ou 

UN 7,00 135,00 945,00 
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apenas torneiras hospitalares 

seguem recomendações específicas 

a fim de garantir a não transmissão 

de contaminação cruzada. 

São acionadas pelo cotovelo e 

podem ser utilizados em clínicas 

médicas, hospitais, laboratórios, 

consultórios e restaurantes. 

Possuem mecanismo cerâmico de ¼ 

de volta em metal que torna mais 

fácil a abertura e maior durabilidade 

por ser 100% metal. 

São indicadas também para pessoas 

que possuem alguma dificuldade 

motora. 

As alavancas precisam ser as mais 

longas possíveis para que o usuário 

possa acionar com o cotovelo e evite 

assim o contato manual e a 

contaminação cruzada. 

De acordo com NR-32 e a vigilância 

sanitária é obrigatório o uso de 

torneiras que evitam o uso manual. 

Torneiras clínicas por terem as 

alavancas mais longas também são 

usadas em banheiros PNE ou locais 

para pessoas com deficiência. 

Medidas não inferiores à: 

- Altura é de 23 cm 

- Alavanca com no mínimo 13 cm de 

comprimento 

- Distancia bica até a base mínima de 

16 cm 

- Conexão de entrada padrão de 1/2'. 

 

214 155.001.010 

13502 

FECHADURA F2500/01 EXT MAC 

ALAVANCA 

 

FECHADURA F2500/01 EXT MAC 

ALAVANCA. 

UN 51,00 39,00 1.989,00 

215 155.001.011 

13503 

FECHADURA INOX PREMIUM EXT 

260011 

 

FECHADURA INOX POLIDO 

PREMIUM 

UN 51,00 40,00 2.040,00 

218 155.001.027 

803191478424 

FECHADURA ELÉTRICA DE 

SOBREPOR PRETO 

 

UN 1,00 180,00 180,00 
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Fechadura Elétrica de Sobrepor 

Preto - Tipo de bloqueio: Bloqueio de 

chave, Dimensões aproximadas do 

item C x L x A 19,2 x 13,5 x 13,8 

centímetros, Cor Preto. Ideal para o 

controle de acesso em portas e 

portões de metal ou madeira de 

ambientes comerciais ou 

residenciais.  Componentes 

incluídos ?1 Fechadura-1 Batente-1 

Base do batente-8 parafusos Phillips 

M5 x 10 mm- 4 Parafusos 

autoatarrachante 3x16mm- 1 espelho 

de acabamento cilindrico - 3 chaves.  

Sobre este item: Para portas e 

portões de metal ou madeira, com 

abertura para direita, esquerda, para 

dentro ou para fora do ambiente. 

Além disso, os acessórios Guia do 

batente e Batente de embutir 

permitem escolher se a porta abrirá 

para o lado de dentro ou de fora do 

ambiente. Possui lingueta reversível, 

é só empurrar e girar a lingueta na 

hora da instalação. Tem memória 

mecânica que destrava ao primeiro 

impulso e abertura suave, tornando 

o acesso mais prático. Compatível 

com toda a linha de porteiros 

eletrônicos, videoporteiros e 

controladores de acesso.  

 

219 156.001.001 

714 

AGUA RAZ 900ML 

 

agua ráz em embalagem de no 

mínimo 900 ml, incolor. 

GL 17,00 14,00 238,00 

226 156.001.010 

713 

CAL PARA PINTURA 8KG 

 

cal para pintura. saco não inferior a 

08 kg. 

SC 285,00 16,90 4.816,50 

227 156.001.015 

13596 

LIXA D AGUA N 80 

 

Folha De Lixa D´Água 80. Lixa De 

Papel a prova D?água, utilizada para 

Lixamento a Úmido em Peças 

Metálicas. 

UN 30,00 1,00 30,00 

230 156.001.020 

7259 

LIXA DE FERRO NO 150 

 

UN 10,00 1,30 13,00 
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Lixa em óxido de alumínio sobre 

costado de pano.  

Tamanho: 225x275mm 

233 156.001.029 

13650 

LIXA PARA MASSA NO 80 

 

Lixa em óxido de alumínio sobre 

costado de pano.  

Tamanho: 225x275mm 

FL 23,00 0,80 18,40 

234 156.001.031 

13662 

MASSA CORRIDA 3,6LTS 

 

Massa corrida pva branco 

embalagem 3,6 litros. 

LA 121,00 16,80 2.032,80 

240 156.001.060 

13622 

TINTA ACRILICA FOSCA PALHA 18 

 

Tinta Acrílica Fosco Palha 18 Litros. 

LA 60,00 89,99 5.399,40 

242 156.001.071 

13668 

TINTA ESMALTE BRILHANTE 

CAMURÇA 900ML 

 

 

UN 60,00 23,50 1.410,00 

243 156.001.076 

5177 

TINTA ESMALTE VERDE 

 

tinta esmalte verde folha. embalagem 

de 3,6L. 

GL 130,00 25,00 3.250,00 

245 156.001.080 

13678 

TINTA LATEX ACRILICA BRANCO 

NEVE 

 

Tinta Latex Acrilica Branco Neve 

galão 3,6 lt 

LA 212,00 25,00 5.300,00 

246 156.001.084 

7258 

TINTA LATEX ACRILICA VERDE 

 

Tinta latex acrilica verde água galão 

3,6 lt 

LA 212,00 25,00 5.300,00 

250 156.001.118 

752402991768 

EMULSÃO ASFÁLTICA 

IMPERMEABILIZANTE 

 

Impermeabilizante, composição 

básica: emulsão asfáltica, densidade 

mínima: 0,90 g/cm3, função: 

proteção contra umidade, aplicação: 

concreto e argamassa, cor: preta, 

tipo: brilhante, aspecto físico: líquido 

viscoso. Balde 18 litros.  

  

BD 10,00 200,00 2.000,00 

256 156.001.128 

752402991779 

TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO 18 

LITROS 

 

Tinta acrílica, componentes: água, 

resina acrílica, pigmentos orgânicos 

LA 100,00 150,00 15.000,00 
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e inorgânicos,aspecto físico: líquido 

viscoso, cor: a escolhada secretaria 

solicitante, tipo acabamento: 

semi brilho. Lata 18 litros.  

 

267 180.001.003 

8850 

PISO CERAMICO BRANCO 

 

Piso cerâmico branco 26 x 37 cm 

 

M2 400,00 26,60 10.640,00 

268 187.001.003 

13676 

PARAFUSO FRANCES C/PORCA 

ZINCADO 5/16X4" 

 

 

UN 250,00 1,00 250,00 

284 189.001.094 

10866 

MOLA PARA PORTA AEREA 

HIDRAULICA COM REGULAGEM 

 

Mola Para Porta Aérea Hidráulica 

Com Regulagem. Mola Hidráulica 

Aérea para Portas Externas e 

Internas até 45 Kg com regulagem de 

2 Velocidades de Fechamento. 

Especificação Técnica: Fabricado em 

metal na cor prata. Braço ajustável e 

reforçado. Apropriada para 

instalação de vários tipos de porta 

de madeira, metal, vidro e etc.  

Instalação em portas do tipo vertical, 

paralelo e deslizante. Para portas 

externas e internas. Pode ser 

instalada em portas que abrem para 

ambos os lados (esquerda e direita).  

Possui 2 velocidades de 

funcionamento. Permite ajuste 

continuo da velocidade. Largura da 

porta aplicável 500 a 1000mm. Peso 

da porta até 45Kg. Seção ajustável 

de velocidade de fechamento 150° -

20°. Ângulo de abertura de 0° a 90° e 

150°. Conteúdo da Embalagem: 01 

Mola Aérea para Portas. 01 Kit de 

Instalação. 01 Manual de Instalação. 

 

UN 6,00 104,96 629,76 

286 189.001.206 

10864 

FOLHA DE SERRA 

 

Serra bimetal extraflex 

? Combinando alta resistência ao 

desgaste e tenacidade das lâminas 

rígidas com máxima flexibilidade 

UN 18,00 3,45 62,10 
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? 24 dentes 

? Tamanho: 305mm 

288 189.001.325 

5433 

RASTELO 

- Rastelo de plástico para jardinagem 

não inferior a 14 dentes; 

Remoção de folhas e gramas secas; 

Produzido em polipropileno 

resistente; 

Não acompanha cabo. 

PC 4,00 16,70 66,80 

293 189.001.430 

752402991849 

ESCADA ARTICULADA 4X4 

 

em alumínio, multifuncional 4x4, 

contém 16 degraus, carga máxima de 

trabalho: 150Kg, com travamento 

automático, articulações em aço 

galvanizado e sapatas 

emborrachadas antiderrapantes, 

possui extensão lateral para maior 

estabilidade, degraus 

antiderrapantes com maior área de 

contato. 

Dimensão aproximada (fechada): 

410x270x950mm; 

Dimensões aproximadas de Altura 

da escada: estendida: 4,23m, 

fechada: 1,14m, pintor: 1,91m, 

andaime: 1,11m. 

 

UN 2,00 555,00 1.110,00 

295 189.001.457 

803191477784 

PENEIRA DE MADEIRA 

 

para feijão, com aro de madeira, 

70cm, tela de arame galvanizado 

malha 10 (abertura 2,18mm). 

 

UN 25,00 28,00 700,00 

298 249.001.001 

7494 

MADEIRITE 12MM 

madeirite 12mm. placa de 2,20 x 1,10. 

UN 100,00 68,00 6.800,00 

299 249.001.002 

7493 

SARRAFO DE MADEIRA 

 

SARRAFO DE MADEIRA. sarrafo de 

madeira. Cedrinho. Não inferior 

0,05m de largura e por 3,0m de 

comprimento. 

 

UN 30,00 9,75 292,50 

300 249.001.007 

752402991800 

SARRAFO DE MADEIRA 10CM 

 

Sarrafo de Madeira com largura de 

0,10m e mínimo de 3,0m de 

comprimento. 

UN 700,00 13,90 9.730,00 
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301 249.001.008 

803191477785 

SARRAFO DE MADEIRA 05CM 

madeira: Cedrinho, medidas não 

inferiores a: 05cm (L), 02cm (E) e 

3,0m (C). 

 

UN 600,00 9,76 5.856,00 

302 249.001.009 

803191477786 

VIGA DE MADEIRA 5X11CM 

madeira tipo Cambará, medindo: 

5x11cm, com 4m cada. 

 

UN 180,00 60,00 10.800,00 

311 638.001.067 

15751 

PROTETOR DE OUVIDO 

Protetor auricular (tipo concha) (CA: 

32841) - Protetor de ouvido indicado 

para proteção auditiva do usuário 

contra ruídos;produzido na cor 

vermelha; material 

resistente;protetor auditivo tipo 

concha, ajustável. 

 

UN 6,00 26,49 158,94 

312 638.001.095 

11072 

CADEADO TETRA CHAVE EM AÇO 

INOXIDAVEL 

Cadeado Tetra Chave; Possui Corpo 

Em Latão Maciço E Haste Em Aço 

Inoxidável, Este Modelo Possui 

Chave Quádrupla E Bloqueio Através 

De Esferas. Dimensões Aproximadas 

Da Embalagem (Cm) Axlxp 1 X 15 X 

10; Material Latão E Aço Temperado; 

Itens Inclusos 01 Cadeado Em Latão 

Crt50; Garantia 120 Meses Contra 

Defeitos De Fabricação. 

 

UN 14,00 117,00 1.638,00 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 793.322,60 

 
 
 
 
 

________________________________ 

COR E TINTAS COMERCIO LTDA 

RONALDO LEAL DA COSTA 

-CONTRATADA 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR  

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:     

___________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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